
ESTACC DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NOdJDE 11 DE MARCO DE 2.002. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DEC RE TA: 

Artigo 10 - Seth considerado Facultativo, o 'Ponto" nas 

S 	ReparliçOes Municipais no dia 28 de marco do corrente - Quinta-Feira 
Santa. 

Artigo 2° - Excetuam-se do presente Decreto, os serviços de 
limpeza e de urgência administrativa que obedecerão os horários normais. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposicöes em confrário. 

Artigo 4°- Afixe-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 	MARO DE 2.002. 
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